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PREFEITT,IRA MUIICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE NO 02412023

A Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo, Estado de

Sergipe, instituída nos lêrmos da Portaria no 80112022, de 01 de iulho de 2022, vem justificar

a lnexigibilidade de Licitação objetivando a CONTRATAÇÃO OE SHOW ARTíSTICO DA

BANDA JUNINHO MENEZES PARA A REALIZAçÃO DA "FESTA DO MASTRO" NO DIA

2510612023, POVOADO ROQUE MENDES, MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE.

Estas comemoraçóes em nosso município são festas Populares, tradicionais, realizadas

todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para incremento de receita em

razão de grande fluxo de turistas que visitam a regiáo.

Como se sabe, esta festa aquece a economia do nosso município, abrindo

oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

o impacto das Íestividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento lmportante destacar,

ainda que muitas familias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas

para turistas que enchem a cidade nesta data.

Ademais, a própria ConstituiÉo Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educaçáo e, no mínimo, para o lazer.

Desta íorma, a realiza.Élo de eventos custeados com rêcursos públicos é plenamênte

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de

ativrdades turísticas ou de interesse pÚblim relevante.

A Lei 8.666/93 estabelece em seu Art. 25, que é ihexigível a licitação sempre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a lll.

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em Qzão de inviabilidade

de competiÉo, para a contrataçáo de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pêla crítica especializada ou pela

opinião pública.

Com efeito reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a

inexigibilidade de licitaçáo, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a

competiÇão, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue

métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

ainda,

a) Trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e,

Assim a própria lei reconhece inviável a competição quando:
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b) Condicionando a contrataçáo diretamente ou através de empreúrio exclusivo

Vejamos:

RAáO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados:

A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagraÉo perante a crítica

especializada e, principalmente, opinião pública.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do

meio musical, cuja justiÍicativa por sua escolha decorre de aspectos subietivos, sobretudo do

gosto popular.

Assim ,,JUNINHO MENEZES" é bastante conhecido em nosso município e reconhecido

por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na conduçáo de

shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o

público.

os artistas são conhecidos poÍ tocâr canÉes que agradam o público, sendo compostâs

por músicos de excelente qualidade técnica.

A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, alem de ser reconhecida pelo

mercado, 1á foi testada e aprovada em outros festejos. comprovando estamos diante de

artista consagrado, anexamos toda documentaçáo necessária para comprovaÉo sobre a

referida banda.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

o outÍo requisito exigido pela lei impóe que a contratação se,a realizada diretamente

com oS artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir

que terceiros auÍiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas'

Nãosepodedeixardeobservar,noentanto,quenomeioartísticoexistemramos,
como,porexemplo,orelativoàmúsicapopular,emqueosartistassevalemdosserviçosde
empresário, especialmente em face do volume de compromissos que assumem' uma vez que

se ihes fosse atribuido gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Neste sentido a Prefeitura de Riachuelo está contratando diretamente com a empresa

swNG ART MANIA ElRELl, katando da formalização do contrato ê atendendo a exigência

legal.

JUSTIFICATIVA DO P co

O Valor Total de R$ í5.000,00 (quinze mil reais) pela apresentação de "JUNINHO

MENEZES"pararealizaçãodoevento"FESTADoMASTRo,,econdizentecomopraticado
no mercado e muito abaixo se compararmos com outras bandas da mesma qualidade.
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Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a mntrataÉo de artistas
consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública cuja participação na festa do
municÍpio terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a

economia local, contribuindo para divulgaÉo e Íortalecimento das festas do Município de
RiachueloisE. Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em azão
da Lei da oferta e da procura e o Município de Riachuelo/SE conseguiu proposta com

condiÇôes e preços extrêmamente vantajosos, após muita negociaçáo, sobretudo por se

tratar de bandas reconhecidas pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo com o contrato

Ante o êxposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 25, lll, da Lei n"

8.666/93, entendemos ser inexigível a licitaÉo e, assim sendo, submetemos a presente

justificativa à ratiÍicaÉo do Excelentíssimo Prefeito Municipal, para posterior celebração do

contrato, tudo nos termos do Art. 26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Riachuelo/SE, 21 de Junho de 2023.

lzaura Maria Moura Ferreira
Pregoeira e Presidente da CPL

José Wi son deO
Membro de
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